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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.112, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
=

“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL no valor 
total de R$ 237.200,00, destinado 
a SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Nº 3.161, de 07/12/2018 (Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício 
de 2019), fica aberto CRÉDITO ADICIONAL no valor de 
R$ 237.200,00, SUPLEMENTAR às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02: EXECUTIVO

01: GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2.001: Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
005)	 R$ 3.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.055: Piso de Atenção Básica em Saúde

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 135)	 R$ 6.000,00

Recurso: 1005 (Convênio Vinculado À Saúde – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 300 (Saúde)

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 9.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal), o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no 
caput deste artigo, será coberto com recursos resultantes 
das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS vigentes:
07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.303.0016.2.057: Promoção da Assistência Farmac. e Insumos 
Estratég. na Atenção Bás. Saúde

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita (Ficha 
145)	 R$ 6.000,00

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 181)	 R$ 3.000,00

Recurso: 1007 (Convênios Vinculados Educação – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 9.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 11 
DE SETEMBRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Licitações e Contratos

Ratificação

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de licitação n° 361/2019
Processo Administrativo n° 173/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, 
acolhe o parecer jurídico cota de número 0026/2019, ratifica 
os atos até então praticados, e encaminha o presente 
processo de dispensa de licitação com fundamento no 
artigo 24, inciso VIII da lei 8.666/1993, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada (CORREIOS) 
para postagens de cartas e demais serviços correlatos 
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pelo período de 12 (doze) meses, e onerará aos cofres 
públicos o valor total estimado de R$100.000,00 (cem mil) 
pelo período de 12 (doze) meses, mas o valor referente 
ao ano de 2019 será de R$25.000,00 (vinte e cinco mil). 
Siga para publicação no Diário Oficial do Município e após 
para empenho. Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 10 
de setembro de 2019. VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO. 
Prefeito Municipal.
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